
Objeto: 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA, COTAÇÃO, •. " .....• ,._, •... u 
E ENTREGA BILHETES PASSAGENS 
ÂMBITO NACIONAL PARA ATENDER AO SERVIÇO 
AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO DE LIMOEIRO DO 
NORTEjCE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL lfO. 1406QOO1/2019PP 

REGIDO PELA LEI o 10.520, DE JULHO DE 
SUBSIDIARlAMENTE PELA LEI N.O 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA 

8.883/94 DE E 9.648/98 LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM 123/200«$, 147/2014 E 
ALTERAÇÕES. 

O Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto ... SAAE de Limoeiro do 
Nortej'Cls, torna público para conhecimento de todos os interessados que até 

em sua localizada na Av. 
Dom Aureliano Matos, 1.400, Centro, do NortejCE, em sessão pública, 
dará início aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos 
de propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade P:R~lA.t) 
PRESENCIAL 14060001 identificado abaixo, mediante as 
condições estabelecidas no Edital, tudo de acordo com a Lei n.? 10.520, 
de 17 julho de 2002 e Lei n." 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.? 
8.883/94 de 08.06.94 e 9.648/98 e legislação complementar em vigor, 
123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações. 

Órgão: Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Limoeiro 
Norte CE. 

Critério de 
Jul amento: MENOR PREÇO GLOBAL 

Espécie: Pregão Presencia! 
Data e Hora de 
Abertura: 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Forma de 
Fornecimento: Indireta por demanda 

Compõem-se o presente edita! partes A e a seguir apresentadas: 



PARTE - Condições para competição, e adjudicação. 

Em são estabelecidos os requisitos e as 
julgamento e formalização do contrato, 
necessários à aplicabilidade obrigatória 
8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e 
Onde existir a da 123/2006 e suas 
alterações, também, a Lei complementar 147/20 
Para o cumprimento do disposto no art, da Lei 
e alterações posteriores, a administração pública: 
I - deverá realizar processo licítatôrio destinado 
de microempresas e empresas pequeno porte 
valor de até R$ 80.000,00 (oitenta 

para competição, 
como os esclarecimentos 

•••••••••••• AL •••• u~'" das Leis 10.520/2002, 

entenda-se como 
e suas alterações. 

níementar n? 123/2006, 

à participação 
itens de contratação cujo 

PARTE - ANEXOS 
Anexo I - Projeto Básico/Termo de """""t"" •• "" .•.• r 
Anexo II - Modelo de Proposta Preços; 
Anexo Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 

presente ncrtacao exerusívamen 
e empresas pequeno porte, localizada em 
cadastrada ou não no Serviço Autônomo Agua 
do Norte, que atenda a todas as condições .... .Al.F,.t ••..• a.o 

necessários requisitos de habilitação jurídica, 
qualificação técnica e econômico-financeira, 
sociais compatíveis com o objeto da licitação. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar cadastramentojrevalidação 
junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - >.J['Lr1.L.:J Limoeiro do Norte (no 
CRC) a que se refere o subitem anterior deverá diretamente na 
Av. Dom Aureliano Matos, 1.400, Centro, do NortejCE - Sala de 
licitação. 
2. Na hipótese de não haver expediente na 
do ato, este será realizado no primeiro dia útil 
hora. 
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada 
(um) representante, 

designada para a realização 
no mesmo local e 

com apenas 01 
documentação de 



nas diversas fases do 
todos os efeitos, pelo 

será o único au."",U,WUL'-' 

procedimento Iicitatório, respondendo, 
licitante representado. 

1. Cada representante, juntamente 
credenciamento, apresentar .,...,. •... , ... "'0<.. 
a) Cópia de seu documento oficial de ...• ",,''-'''''''1.'''''''-' (do representante), válido na 
forma da lei; 
b) Declaração de pleno conhecimento, 
exigências quanto à proposta e à habilitação 
modelo disposto no item O 1 do ANEXO deste "" ....• " ...•....• 
c) Registro Comercial (no caso 
Estatuto ou Contrato Social em vigor e todos 
adítivo consolidado (no caso de i:)V' ••.•• J. ••• ·UCJLU. •••• <:> CIDmlenCl 
Constitutívo (no caso sociedades civis) 
tratando de empresas ou sociedades 
órgão competente. 

Os documentos de 
identificação deverão ser anresentauos 
de preços e de documentos habilitação, 
início dos trabalhos, antes da abertura desses 

Entende-se por documento hábil 
particular com a do outorgante reconr ,,-,J.'u.a. 

utilizado o modelo sugerido, discriminado no 
ou público de mandato, conferindo poderes 
com a presente licitação, outorgado por 
qualquer outro representante da 
acompanhado documento que comprove 
2.2.4. Caso o credenciado da •...• "'.:><:>u'a. 
do licitante ou titular de firma individual, 
representação, deverão ser apresentados 
condição, nos quais estejam expressos seus poneres 
assumir obrigações em decorrência 

A incorreção ou não apresentação do 
comprovação de que se trata o subirem 2.2.3 ou 
alíneas "a" e "c" do subitem 2.2.1, implicará no 
e consequência, na impossibilidade formular 
preços na fase de disputa de preços, nem 
transcurso do pregão, incluindo também a 
valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de 
2.4. A incorreção ou não apresentação da u.vvu;u. 
de aceitação e de atendimento às exigências 
documentos de habilitação previstas no edital, 
importa na impossibilidade participação no 
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os ...•........••.. a....... credenciados poderão 
nomear representantes, caso não os tenha feito, oescreuenciar ou substituir os 
já nomeados, desde que os exigidos neste 

o documento hábil de 

e de atendimento às 
no edital, conforme 

ou Ato Constitutivo, 
aditivos e/ou último 
ou Inscrição do Ato 
Autorização se 

registrado em 



mesmo representante Entretanto, não admitida a participação 
mais de uma licitante. 

Não poderão participar licitantes com 
representantes comuns. 
2.6.1. Se antes do início da abertura dos 
comunhão de sócios, cooperados, 
participantes, somente uma delas poderá parucipar 
2.6.2. Se constatada a comunhão de 
representantes entre licitantes participantes 
preço, os respectivos participantes serão 
certame, independentemente do preço proposto. 

Não poderão participar da os interessados que se 
encontrem em processo de falência, de fusão, de cisão ou de 
incorporação, ou ainda, que estejam suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de com Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - SAAE Limoeiro do ou tenham sido declarados 
inidõneos para licitar ou contratar com a Aormmstra Pública, bem como 
licitantes que se apresentem constituídos na de empresas em consórcio. 

As Microempresas ou Empresas de Pequeno (ME ou nos termos 
da Lei Complementar n" 123/2006 e n" 14, para que possam gozar 
dos beneficios previstos na referida necessario, à época do 
credenciamento, manifestação de cumprir os requisitos para 
classificação como tal, nos termos do art. 3° do diploma legal, meio 
da declaração de Microempresa ou de Porte que deverá ser 
feita no próprio formulário credenciamento - Item 04). 
2.8.1. As microempresas ou empresas de porte (ME ou EPP) que 
possuam restrição fiscal e trabalhista, quanto documentos exigidos neste 
certame, além da declaração que trata o item deverão apresentar toda a 
documentação exigida, mesma que esta alguma restrição. 
alguma restrição na comprovação da fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado do certame, prorrogável 
por igual período, a critério da para regularização da 
documentação. 
2.8.1. A não-regularização da documentação, J.J.J."IJJ..l •••• cu decadência do direito 
á contratação, sem prejuízo das sanções previstas art. 81 da Lei n? 8.666/93, 
sendo facultado à administração convocar remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do ou revogar a licitação. 
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no trata os itens 
anteriores, sujeitar-se-à penalidades previstas 

cooperados, diretores ou 

3.1. O presente procedimento de licitação 
distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 



credenciamento, no subitem 2.2, cada 
licitante deverá ainda apresentar 02 (dois) conjuntos de 
documentos, a saber: "Proposta Preços" e de Habilitação". 
4.2. Os conjuntos de documentos relativos de Preços" e aos 
"Documentos de Habilitação" deverão ser em envelopes separados, 
opacos e lacrados, rubricados no fecho, enoerecanos ao Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, com o número da 
presente licitação, com o nome do o do CNPJ, o objeto da 
licitação e, respectivamente, os títulos dos seus ("Proposta Preços" 
ou "Documentos de Habilitação"). 
4.3. Todos os documentos necessários à na presente licitação 
poderão ser apresentados em original, autenticada por cartório 
competente ou cópia simples acompanhada do resoecuvo original a fim de ser 
verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por integrante da Equipe de 
Apoio. 
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, autenticadas, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
4.3.2. Os documentos necessários à 
compreendendo os documentos de habilitação, 
anexos, deverão ser apresentados no idioma U'U\.J.u:= 
4.3.2. Quaisquer documentos necessários à 1"\01"1;1,,,. jJa."",a.v no presente certame 
Iicítatório, apresentados em língua estrangeira, ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma do Brasil, por tradutor 
juramentado. 
4.3.3. Nos documentos apresentados neste or4:)C('$S:0 quando não consignado o 
respectivo prazo de vigência em seu bojo, o de vigência será aceito pelo 
Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo legal específica 
em contrário. 

verificação e Abertura das propostas de preços 
classificação inicial; 
3.1.3. Lances verbais entre os classificados; 
1.4. Habilitação do licitante melhor CIElSS:U1caao; 

3.1.5. Recursos; 
3. Adjudicação. 

preços e seus 

5.1. A proposta ser 'V.l.a.IJV.I. em papel 
timbrado ou com carimbo do interessado, em letra de forma em 
tinta não lavável ou confeccionada por máquina, por computador ou 
qualquer processo eletrônico, datada e (sobre o carimbo ou 
equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo na parte externa do envelope as indicações: 



AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE """''lUrlLlrA 
NORTE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 14060001/2019PP 
LICITANTE: 
CNPJ N°.: 
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

LIMOEIRO DO 

A proposta de preços deverá ser 
padronizado no anexo II deste edital, contendo: 
5.2. A modalidade e o número da licitação; 
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Serviço 
SAAE Limoeiro do Norte/CE; 
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, 
proponente, conforme o caso, e se houver, .u .•..• , .•..•..•. ,J .•. 
eletrônico; 
5.2.4. Prazo de execução 12 (doze) meses; 
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 Ise~SS;eD.1taJ dias; 
5.2.6. Os valores unitários e totais em cada item cotado(TAXA 
DE TRANSAÇÃO), e conforme o caso, o valor do e/ou da proposta 
em algarismos e por extenso; 
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos 
global proposta em algarismos e por extenso. 
5.2.8. Declaração da licitante que, nos valores 
inclusos todos os tributos, encargos 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 
despesas que possam incidir sobre o rornecimen 

seguindo o modelo 

estadual ou municipal do 
do telefone/ fax, e enderece 

cada cotado, e o valor 

apresentados acima, estão 
previdenciários, fiscais e 
pessoal, custos e demais 

licitado. 

5.3. Os preços constantes da proposta de do licitante deverão conter 
apenas duas casas decimais após a vírgula, caoermo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em nacional. 
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer dos mesmos, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro argumento previsto em lei. 
5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços e totais, prevalecerão os 
primeiros, devendo ao (à) Pregoeiro(a) às correções aritméticas 
necessárias. 

quantitativos licitados e cotados deverão 
pelos licitantes. 
5.6.1. proposta de preços deve 
integralídade, conforme Anexo I do 
5.7. A apresentação da proposta de preços 4~~~.""."~_ na ciência clara de todos os 
termos do edital e seus anexos, em especial à específicação dos bens e 
as condições de participação, competição, e formalização, bem corno 

rigorosamente conferidos 

todos os itens em sua 



a aceitação e sujeição integral às suas 
notadamente à N°. 10.520/02, à 
à legislação municipal. 

Na das propostas 
preferencialmente o preço unitário, 
conveniência e oportunidade observar o preço 

Será desclassificada a de 
desconformídade com este item. 
S.10. Somente serão aceitos os documentos aconcucionacos no envelope "A" 
não sendo admitido o recebimento qualquer outro 
documento, nem permitido à adendo aos executados ao 

IJV'.::>J. •••• ,v\,.,c e à legislação aplicável, 
alterada e consolidada e 

Pregoeiro(a) observará 
porém, segundo critério 

preços apresentada em 

os documentos 
documentos exigidos em uma única 
4.2 deste edital, contendo a seguinte 

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
NORTE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 14060001/2019PP 
LICITANTE: 
CNPJ N°. 
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS 

LIMOEIRO 

Os interessados não cadastrados no Serviço t.VJ.J.VJ.J.J.V de Água e Esgoto - LH'Ll:LLJ 

de Limoeiro do Norte, na dos artigos 34 a N°, 8.666/93, alterada 
e consolidada, habilitar-se-ão à presente a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais analisados pelo Pregoeiro 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de 

6.2. RELATIVA À HABILITAÇAo 
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso 
registro público de empresa mercantil da Junta '-.,;ome:rCl 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
opera com averbação no registro da Junta onde 
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU TODOS 
SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO em vigor 
devidamente registrado no registro público mercantil 
Comercial, em se tratando de sociedades prr\1'\r'PQ~r1 e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de 'V"''vLVCJ'V de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
registro da Junta onde opera com averbação no rp.'Y'!""'l'rr. 
a matriz. 
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no 
exceto cooperativas - no Cartório de 

de sociedades simples - 
Pessoas 



de Garantia por de 

no caso da licitante 
no Cartório de .•......... '"'L,.;) 

averbação no 

acompanhada de prova da em exercicio: 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
das Pessoas Juridicas do Estado 
tem sede a matriz. 
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se 
estrangeira em funcionamento no 
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
quando a atividade assim o exigir. 

Documento Oficial de Identificação Válido 
CPF, do Sócio - Administrador e ou Titular 

U. ••• C;U, ••• vL'-' de empresa ou sociedade 
e ATO REGISTRO 

pelo órgão competente, 

Foto) e comprovante de 

6.3. RELATIVA 
6.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscrição no de estadual (FIC) ou 
municipal (ISS), conforme o caso, relativo ao '-'LL •••.•• VLLJ''''' ou sede do licitante, 

ao seu ramo de atividade e compatível o objeto contratual; 
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Federais e Dívida Ativa da 
União (inclusive contribuições sociais), com na Portaria Conjunta 
RFBjPGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 
6.3.4. Prova Regularidade relativa à Fazenda J.:IO'CQ,\..L 
da licitante; 
6.3.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda 
da licitante; 
6.3.6. Prova de Regularidade ao 
Serviço (FGTS); 
6.3.7. Prova de Inexistência débitos 
Trabalho, mediante a apresentação de 
VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, 
5.452, de 10 de maio de 1943. 

domicílio ou sede 

perante a Justiça 
nos termos do Título 
pelo Decreto-Lei n" 

6.4. RELATIVA À 
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou CUJ[lC()HJLa 

expedida pelo distribuidor da da pessoa 
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações exercício 
social, já exígíveis e apresentados na forma comprovem a boa 
situação financeira da empresa - vedada a sua por balancetes ou 
balanços provisórios - devidamente assinados contabilista registrado 
CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais três meses data da 
apresentação da proposta, acompanhado do de Abertura e ~rJlcerr;;unen 
do livro Diário, devidamente registrados na Comercial competente; 
6.4.3. Capital social mínimo ou patrimônio correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contrataçâo, IJ'-"............ a comprovação ser feita 
através da apresentação da Certidão Simplificada pela Junta Comercial 
da sede da licitante ou outro documento legal. 

judicial 



6.5. RELATIVA 
1. Comprovante de registro da licitante 

Turismo - Embratur (art, 3° lei n° 7.262/ 
emitido pelo Ministério do Turismo. 
6.5.2. Atestado de Desempenho por pessoas jurídicas de 
direito público ou de direito privado, que o licitante esteja 
prestando ou tenha prestado serviços compatíveis em 
características, prazos e condições com os ""p .••• "r',,'"', objetos da presente licitação. 
6.5.3 - Declaração do próprio licitante que com todas as companhias 
aéreas nacionais classificadas como regulares a ANAC - Agência 
Nacional de Aviação Civil. 

a Empresa Brasileira de 
ou Certificado de Cadastro 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE ~.DJl.JI"JI, 
6.6. Declaração de que, em cumprimento ao ....,""LCU . .Iv .• 'vvJeu.v Lei N°. 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, ao inciso do art. 7°, 
da Constituição Federal, não menores de (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho salvo na condição a partir de 14 [quatorze] 
anos, conforme modelo constante dos anexos edital; 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades de que a licitante não foi 
declarada inidônea para licitar ou administração pública, nos 
termos do inciso IV do 87 da N°. e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, conforme constante dos anexos 
edital [art, 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93). 

No caso de licitantes devidamente 'V •..• , .•••.••••• '-> S,P.r1tr1l"'A Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE Limoeiro do Norte, a umentacao mencionada nos 
subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela nT'f",~p'T1"""VQ.V do Certificado de 
Registro Cadastral (CRC) junto ao Serviço e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte (assegurado, neste caso, aos licitantes, ° direito de 
acesso aos dados nele constantes), acompanhado documentos tratados nos 
subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de o.u, ..•• " .••.••• serão analisados pela 
Pregoeiro. 

1. A documentação constante do Cadastro Fornecedores do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Norte deverá 
encontrar-se dentro do prazo validade e ao disposto neste edital. 
6.9. Para a habilitação jurídica, o licitante nos documentos exigidos 
neste instrumento, demonstrar a compatítnhdade dos seus objetivos sociais 
com o objeto da licitação. 
6.10. As certidões de comprovação de .... ,..,~~,~ ... ~.u:;u ..•.•... , bem como as 
concordara/ recuperação judicial, caso neste que não 
apresentaram expressamente o seu período validade, deverão ter sido 
emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data para o recebimento 
dos envelopes. 

falência e 



A documentação constante dos de habilitação que forem 
abertos integrará os autos do processo Iicítatôrio não será devolvida. 
6.1 Os envelopes com os documentos à habilitação dos licitantes 
não declarados classificados ao da fase competição poderão ser 
retirados por seus representantes na Os documentos não 
retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, ínamente lacrados, durante 
30 (trinta) correntes à disposição dos resoectivos licitantes. Findo 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos. 
6.12. Será inabilitado o licitante que não as exigências deste edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos 
defeituosos em seus conteúdos e forma. 

será às 
microempresas e empresas de pequeno porte, a abertura da licitação em 
sessão pública, dirigida por Pregoeiro, e no endereço constante do 
preâmbulo deste edital, seguindo o trâmite llJ.\ •. U'l,.au.v abaixo e obedecendo à 
legislação em vigor. 
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da os representantes 
interessados em participar do certame apresentar para 
credencíamento junto ao (à) Pregoeiro (a) , e comprovarem a 
existência dos necessários poderes para tormuíacao de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao na forma do item 2 deste 
instrumento, assinando então lista de presença. 
7.3. RECEBIMENTO ENVELOPES: do horário estabelecido no 
preâmbulo deste Edital terá início à sessão do Pregão Presencíal, na 
presença dos representantes dos licitantes credenciados e demais 
pessoas que queiram assistir ao ato, onde o t-rezoeiro receberá de cada licitante 
ou seu representante em envelopes devidamente lacrados e 
rubricados nos fechos, as propostas preços e documentação exigida para 
a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o dos licitantes que assim 
procederam, 
7.3. Depois de encerrado o recebimento envelopes, nenhum outro 
envelope ou documento será aceito pelo(a) P .•.• ~~crr"P1"'·,.., 
7.3.2. Após a entrega dos envelopes 
qualquer licitante, salvo por motivo 
aceito pelo Pregoeiro. 
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO PREÇOS: 
Abertos os envelopes contendo as "Propostas de todos os licitantes, 
a Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará verificação da conformidade 
das propostas com os requisitos estabelecidos edital. A seguir, a Pregoeiro 
informará aos participantes presentes quais ncrtantes apresentaram propostas 
de preços para o fornecimento objeto licitação e os respectivos 
valores ofertados. 
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará 
todos os licitantes, em ordem decrescente 

desistência por parte de 
de fato superveniente e 

ordenação das propostas de 
classificando o licitante com 



proposta de menor preço e aqueles que apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez cento) relativamente à de 
menor preço, para que seus representantes narncmern dos lances verbais. 

Caso não sejam verificadas no mínimo 03 propostas de nas 
condições definidas no subitem 7.5, a classificará as melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), para que representantes participem 
dos lances verbais, quaisquer oferecidos nas propostas 
escritas iniciais. 
7.5.2. Havendo empate de propostas no •....... JL.u........ 10% (dez por cento), bem 
como no terceiro valor, todas as licitantes que ... ...,J.J..ucuJ.J. ofertado o mesmo preço 
serão selecionadas para a fase de lances. 
7.6. LANCES VERBAIS: seguida, será dado à etapa de apresentação 

lances verbais, que deverão ser formulados sucessiva, em valores 
distintos e com preços decrescentes, obedecendo seguintes disposições: 
7.6.1. A Pregoeiro convidará individualmente licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem de valor. No caso 
de empate de valor entre propostas será imediatamente sorteio 
visando definir a ordem de lance entre os empatados. 
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores inferiores ao último lance 
que tenha sido anteriormente registrado. 
7.6.3. O Pregoeiro no início ou no decorrer da •.. ru,.,<:> de lances verbais terá a 
prerrogativa de: 
a) Determinar um intervalo mínimo 
realizados; 
b) Determinar um período máximo de tempo 
lance verbal; 
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em uesacorno com as determinações 
emanadas do Pregoeiro na forma da alínea "a" do anterior. 

Preclui o direito de apresentar lance sendo considerado 
deeistente, o licitante que deixar de apresentar determinado pelo 
Pregoeiro na forma da alínea "b" do eubitem 
7.6.6. A desistência em apresentar quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará exclusão do licitante Vya.u.a.<:> posteriores de oferta de 
lances verbais, ficando sua proposta registrada para de 
classificação ao final da etapa competitiva. 
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por dos 
licitantes será declarada encerrada a e ordenadas as ofertas 
em ordem decrescente de valor, exclusivamente critério de menor preço. 
7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar diretamente o proponente para que seja 
obtido preço melhor para a Administração nas siruaçoes em que não se realizem 
lances verbais, ou realizando-se, de o encerramento da etapa 
competitiva se a oferta não for aceitável, o licitante classificado for 
considerado inabilitado, no exame de oferta 

valor os lances verbais a serem 

que cada licitante realize o 



7.6.9. haja empate nas propostas 
classificadas sem se realizem lances "''''' .... h.''' .• '''' 
sorteio, em ato público, própria sessão 

Tratando-se preço .u.~"#""''''''-4 
licitante que comprove a exequibilidade 
sob pena de desclassificação. 

1 Declarada encerrada a etapa 
realizada a classificação final das propostas, 
aceitabilidade do primeiro classificado, especiarme 
entre a proposta/ oferta de menor e o valor 
constante da planílha dos autos do processo, 
respeito. 
7.6. O(A) Pregoeiro(a) poderá, também "sob COlt1.01C8l0 , negociar diretamente 
com o classificado subsequente para que melhor que a sua 
proposta anteriormente oferecida a 
comprovada exequibilidade 
7.6.13. O lance verbal depois de proferido será 
desistência lances ofertados, 
penalidades constantes deste edital. 
7.6.14. Os licitantes apresentarem preços excessr 
inexequíveis serão considerados 
complementação posterior. 
7.6. Considerar-se-ãc preços 
forem simbólicos, irrisórios ou valor 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.6. Não serão adjudicadas propostas 
superiores aos valores estimados para a 
dos autos do processo. 
7.6. Serão considerados com os de mercado os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores à daqueles apurados pelo 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - de do Norte. 
7.7. ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: o preço referente ao preço 
final composto de preços unitários, deverá a antes convocação 
de todos os licitantes, solicitar do vencedor a preços ao valor 
do lance final. 
7.7. Proposta de Preços Adequada ao preço r.TI:>rr,~nt no lance final 
os preços dos estejam compatíveis com a ,t,AA'A.U,Q. de preços de 
deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 e oito) horas. 
7.8. HABILITAÇÃO DO LICITANTE Existindo proposta 
classificada aceitável, o Pregoeiro do envelope 
aos "Documentos de Habilitação" dos) que apresentou(aram) aís] 
melhor(es) proposta(s) com amostra aprovada, confirmação das suas 
condições habílitatórias, determinadas no item 6. 
7.8. Os licitantes que deixarem de 
exigidos no Envelope N°. 02 (Documentos de 

ordenadas e inicialmente 
o desempate se por 

poderá ao 
nronosta, em prazo a ser fixado, 

ou sem lances verbais, e 
Pregoeiro(a) examinará a 
quanto à conformidade 

W..ULQ.\";lV para a contratação 
motivadamente a 

menor preço, caso não 
tenormente classificado. 

não podendo. haver 
o licitante desistente às 

ou manifestamente 
se admitindo 

inexequíveís aqueles que 
1"n7,.,.,." com os preços de 

unitários e/ou global 
••.•.•.• <~V<AV, constantes da planilha 

quaisquer dos documentos 
ou os apresentarem 



em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades, serão 
considerados inabilitados, não se admitindo posterior. 
7.8.2. Constatado o exigências fixadas no edital, o licitante 
será declarado vencedor, adjudicado o objeto da licitação, pelo 
Pregoeiro, caso haja intenção de de recurso por qualquer dos 
demais licitantes. 

o licitante desatender 
examinará a oferta subsequente, permitida 
edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessrvamen 

uma proposta atenda ao 'V ••••• " ••. <;U. 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 

Quando todos os licitantes forem u::A.'-'U-'''' ou todas as propostas 
forem desclassificadas, aplica-se, no que couber, disposições do §3° do art. 
48 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada. 
7.9. RECURSOS: Somente no final da depois declarado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer poderá. manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção t"p .• '"I"'\r •.•• recurso, com registro em 
da síntese das suas razões, facultando-lhe 
(três) dias, ficando os demais licitantes desde 
contrarrazões em prazo sucessivo também 
correr do do prazo da recorrente, '-'v .•.• "",,., 

dos autos. 
10. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da do Pregão será lavrada ata 

circunstanciada, mencionará os licitantes credenciados, as propostas 
escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os interpostos, devendo ser 
a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, Pregoeiro e sua 
Apoio, e facultativamente, pelos licitantes presentes quando 
encerramento dos trabalhos. 

10. Ao da sessão, caso não haja U.ll.vJ.JL""a.U interposição de recurso e 
o preço final seja igual ou inferior ao previsto a contratação, será feita pelo 
Pregoeiro a adjudicação ao declarado do certame e encerrada 
a reunião, após o que o processo, devidamente encaminhado: 
a) À Procuradoria do Município ou à Assessoria para fins 
parecer jurídico sobre o processo licitatório; 
b] Depois ao(s) órgão(s} solicitantes da presente 
consequente formalização do termo de 
7.1 SUSPENSÃO DA SESSÃO 
11.1. O Pregoeiro é facultado suspender sessão mediante motivo 

devidamente justificado, fazendo constar esta na dos trabalhos. 
11.2. Pregoeiro poderá, para analisar propostas de preços, os 

documentos habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realizar diligência a de obter melhores subsídios 
para as suas decisões. 

habilitatórias; o Pregoeiro 
~.L""F'.V''-'.L'''CV'''.V - subirem 7.6.8 do 

memoriais no prazo 03 
intimados para apresentar 
(três) dias, que começará a 
assegurada vista imediata 



E 

das propostas/ofertas será 
declarado vencedor o Licitante que, tendo <A'-'~""'-''''''''''''iV a todas as exigências 
edital, apresentar MENOR PREÇO GLOBAL, objeto do certame a será 
adjudicado. 
7.12.1. Não serão consideradas ofertas ou 

1. Somente no final da sessão, depois o(s) lícitanteís] 
vencedor(es) do certame, qualquer licitante manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, registro em ata da síntese 
das suas razões, facultando-lhe no prazo de 03 (três) dias, 
ficando os demais licitantes desde intimados apresentar contrarrazões 
em prazo sucessivo também 03 (três) a correr do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata dos autos. 
S.2. O recurso será dirigido ao Superintendente SERVIÇO AUTÔNOMO 
ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, por intermédio do 
Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua '-LV •••. ,hJ'''''-V no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, nesse mesmo fazê-lo subir, informado, rt"'" ••• ." 

neste caso, a decisão ser proferida dentro do de 05 (cinco) dias 
contado do recebimento do recurso pelo do SERVIÇO 
AUTÔNOMO ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE DO NORTE. 
S.3. Não serão admitidos recursos do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado ou não identificado no 
processo para responder pelo licitante. 

Não será concedido prazo recursos 
protelatórios ou quando não justificada a 
licitante. 

O recurso contra decisão do Pregoeiro 
disposto no § 2° do art. 109 da N°. 8.666/93. 
8.6. A falta de manifestação imediata e 1Ylr"I"1'<:ra/"1 
final da sessão do Pregão, importará a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro 
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, 
em ata, facultado a Pregoeiro o exame dos 
recurso. 

O acolhimento de recurso importará na 
insuscetíveis de aproveitamento. 
8.9. Decidido o recurso e constatada a 
Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO 
LIMOEIRO DO NORTE homologará e procener 
vencedora( s]; 
8.10. intimação dos atos decisórios da 
Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO 
LIMOEIRO DO NORTE em sede recursal será 
resumido no Diário Oficial do Município, 
;!!!l~~~~~~~~~~, conforme disposto na 

sobre assuntos meramente 
de interpor o recurso pelo 

efeito suspenaivo, conforme 

do licitante em recorrer, ao 
do direito de recurso e a 
licitante vencedor. 
oral, será reduzida a termo 
e julgamento imediato do 

dos atos 

.lU.<;lLU.v dos atos procedimentais, 
ESGOTO - SAAE 

••.• \.ULva.' •.• a.V da(s) propostaís] 

- Pregoeiro ou 
ESGOTO - SAAE DE 

mediante afixação do ato 
Povo, site 

Municipal. 



8.1 Os autos do processo administrativo manecerao com franqueada 
aos interessados na sala do Pregoeiro do Serviço de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte, caso não seja particularidades do 
PREGÃO PRESENCIAL 14060001/2019PP. 

despesas licitação 
Orçamentária: 1401.171221701.2.064 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com 
despesas com locomoção. 

Até (dois) dias úteis antes da data rece das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar escíarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatôrio deste Pregão. 
10. Decairá do direito de impugnar os 
a Administração a pessoa que não o 
10.1, hipótese em que tal comunicação não terá 
10. A impugnação feita tempestivamente 
participar do processo licitatório até o trânsito 
pertinente. 
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esciarecimentos providências ou 
impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica 
ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, 
requisitos: 
10.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro do : .....•... 'nlll 
- SAAE de Limoeiro do Norte; 
10.2.2. A identificação precisa e completa do e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos contendo o nome, prenome, 
estado civil, profissão, domicílio, número do de identificação, 
devidamente datada, assinada e protocolizada na do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro Norte, na Av. Dom Aureliano 
Matos, 1.400, Centro, Limoeiro do NortejCE segunda à sexta-feira, no 
horário de 07h30min às 13hOOmin, dentro do .•....... r •• ""'''' editalício; 
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu indicando quais os itens 
ou subitens discutidos; 
10.2.4. O pedido, com suas especificações; 
10.3. resposta do Serviço Autônomo de Água e - SAAE de Limoeiro do 
Norte será disponibílizada a todos os mteressacos no e mediante afixação do 
ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto lei municipal, e constituirá 
aditamento a estas instruções. 
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em reracao ao que for aditado, 

do edital de licitação 
do prazo fixado no subitem 

de recurso. 
licitante não o impedirá de 
julgado da decisão a ela 

preencham os seguintes 

Autônomo de Água e Esgoto 



10.5. Acolhida a petição de impugnaçáo convocatório importe 
em modificação dos termos do "',._."........... oesiznaca nova data para a realização 
do certame, exceto quando, a alteração não afetar a 
formulação das Propostas de Preços. 
10.5. Qualquer modificação neste edital será 
que se deu o texto original. 
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do Iicitatôrio, o Pregoeiro 
ou a autoridade superior, poderá promover no sentido de obter 
esclarecimentos, confirmar informações ou que sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou que deveria constar 
originariamente da proposta de preços, fixando o para a resposta. 
10.6. Os licitantes notificados para quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-Io no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena 
desclassificação / inabilitação. 
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Serviço 
SAAE de Limoeiro do Norte poderá revogar a 
público, no todo ou em parte ou anular esta J..l...,J.LG ••••. a.v 

qualquer etapa do processo. 

•.. '-' .•..•. v .•. uv de Água e Esgoto - 
razões de 
por ilegalidade, em 

decorrentes da presente 
mediante lavratura do respectivo contrato, 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO 
NORTE, e o licitante vencedor, que observará os 
da Lei N°, 10.520/02, deste edítal e demais 
Lei 123/2006 e 147/20 e alterações oosteriores 
TC 017.752/2011-6 de 09/11/201L 
11. Integra o presente instrumento a minuta 
11.1.2. Os licitantes, além das obrigações 
Legislação aplicável, deverão obedecer 
contratual. 
1 Homologada a licitação autoridade o Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte ,","","nr,1"" o licitante vencedor 
para assinatura do instrumento contratual, nos .............•.... v>:> do modelo que integra 
este Edital. 
1 1. recusa injustificada ou a motivo da vencedora 
não formalizar o contrato no prazo estabelecido, a licitante à aplicação 
das penalidades previstas edital e na J. ••.•.. ~:,H::>j'a"".a.v pertinente. 
11.2.2. Se o licitante vencedor não assinar o no prazo estabelecido é 
facultado à Administração Municipal convocar licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo classificado, inclusive 
quanto aos preços. 

Serviço Autônomo 
do Superintendente 

SAAE DE LIMOEIRO DO 
da N°, 8.666/93, 

pertinentes, bem como da 
e Acordão n" 2957/201 

contrato a ser celebrado. 
da observância da 



publicação extrato do 11.3. Incumbirá à Administração 
contrato na imprensa oficial do município. 
1 O contrato terá a duração de 12. (doze) U.ll"I"~;~, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos prazos 57, II, da 
8.666/93, por se tratar de serviços de natureza tendo após 
a publicação do extrato na oficial, 8.666/1993, por 
iguais e sucessivos períodos, da conveniência a administração pública, 
devendo a prorrogação ser motivada e nos ditames do mesmo 
Estatuto. 

executados mediante expedição 
administração ao licitante vencedor, que meneara 
executados, de acordo com a conveniência e oporturuoaue (;<.U.lJl.lU.U<:>W 

necessidade e disponibilidade da 
12.1.1. A ordem serviço emitida conterá pretendidos e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue no seu 
físico, ou enviada via fac-símile ao seu número telefone, ou ainda rp?TlPT1r1 

via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos u.a.u.u·\:) constem do cadastro de 
fornecedores ou de sua proposta de preços. 
12.1.2. Observadas as determinações e 
serviço, a contratada deverá a 
horários previstos. 

1.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vicio de quantidade, ...•. Q..uu.a.u.'V ou disparidade com as 
especificações estabelecidas no anexo deste quanto serviços 
executados. 
12.2. Para os serviços objeto deste 
.•. .lO'''-'a. .•. em nome do Autônomo 
Norte. 
12.2.1.1. As informações necessárias para 'VU"UO""Q.V da fatura e nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante. 
12.2.2. No caso de constatação da mauequacao dos serviços executados às 
normas e exigências especificadas neste e na proposta preços 
vencedora a Administração os recusará, ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na deste instrumento. 

prorrogações de prazo serão somente mediante 
justificativa, permissivo legal e. conveniência Serviço Autônomo 
Água e Esgoto - SAAE Limoeiro Norte. 
12.3. serviços licitados deverão ser \.,A\.,\.,·U. •.••.••.••...•. "','" observando 
as condições contidas no termo de referência, anexos desse instrumento e 
disposições constantes de sua proposta bem ainda às normas 
vigentes, assumindo o fornecedor a pelo pagamento de todos 
os impostos, taxas e quaisquer estadual e municipal, 

<-a.'-"..I •.• ·0 constantes da ordem de 
serviços no local, prazo e 

P,,\7E"TÇI ser emitida fatura e nota 
",rrr".,..,.,. - SAAE Limoeiro 



bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
previdenciários, fiscais e "'V'.u.."'~" 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação 
a) reparar, corrigir, remover ou substituir, às 
parte, o objeto do fornecimento em que se 
incorreções; 
b] Responsabilizar-se pelos danos causados 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
excluindo ou reduzindo essa 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, 
do fornecimento. As decisões e providências que 
do representante do fornecedor deverão ser 
em tempo hábil para a adoção das medidas ronnu'o •.•...• 

d) A execução do serviço deve se 
funcionamento dos serviços dos órgãos 
12.4. execução do contrato será acompanhada 
designado pelo Serviço Autônomo de Água e 

'-'lU;lV.lCUO, sejam trabalhistas, 
execução do fornecimento 
terceiros, e ainda: 
expensas, no total ou em 

vícios, defeitos ou 

I.a.l . .ll.\"·.I..lt.v à Administração ou a 
fornecimento, 

fiscalização ou o 

na execução 
a competência 

não comprometer o 

fiscalizada por um servidor 
de Limoeiro do Norte. 

de todos os tributos, encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal. custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre o dos bens licitados, inclusive 
a margem de lucro. 

PAGAMENTO: O pagamento será 
serviços, segundo as ordens de serviços 
conformidade com as notas fiscais I faturas 
da despesa, acompanhadas das certidões 
licitante vencedor, todas atualízadas, observadas 
13.2. O Pagamento será efetuado ... .u,~ .•..•. ,"' •.•.•.. I.J. ••• 'v .•. 
o adimplemento da obrigação e o 
necessária, observada as disposições editalícías, 
bancaria da CONTRATADA. 
13.4. Será permitido o reajustamento valor contraruaí com base no Índice 
Geral de Preços de Mercado (IGPM), ou outro que vier a substituí-lo, ou 
a repactuação do preço do Contrato, que o interregno mínimo 
de um ano, a contar da data de ou da data de sua última 
repactuação ou reajuste. 
13.5. REEQUILÍBRIO "''''·'''U-=:~L·'''''''''_' 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
retardadores ou impeditivos da execução do 
força maior, caso fortuito ou fato 
extraordinária e extracontratual, poderá, 
administrativo onde demonstrada tal 
restabelecida a relação que as partes pactuaram 

proporção da execução dos 
pela Administração, de 

atestadas pelo gestor 
estaduais e municipais do 
condições da proposta. 

em até 30 (trinta) dias após 
da documentação 

através de crédito na conta 

Na hipótese sobrevirem 
incalculáveis, 

ou ainda, em caso de 
connzuranoo álea econômica 

mediante procedimento 
e termo aditivo, ser 

entre os encargos 



remuneração do 
econômico- financeiro 

N°, 8.666/93, alterada e 

do contratado e a retribuição da Administração 
fornecimento, objetivando a manutenção do 
inicial do contrato, na forma do 65, Il, "d" 
consolidada. 

licitante que convocado dentro do prazo validade da sua proposta de 
preços, não assinar o termo de contrato, de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, o retardamento 
execução do contrato, não mantiver a proposta lance, falhar ou fraudar na 
execução do fornecimento, comportar-se inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com :-';''''rt71:I'''A Autônomo de Água e 
Esgoto - de Limoeiro do Norte e será no Cadastro do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - do Norte pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação seguintes multas e das 
demais cominações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
a) Recusar em celebrar o de contrato 
b) Apresentar documentação falsa eX1gIOa 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Multa moratória de 0,3% (três décimos 
prestação dos serviços, contados do 
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do 
(trinta) dias; 
111. Multa moratória de 20% (vinte por cento) o valor do contrato, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na nrestacao dos serviços; 
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do serviço, às da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais ou descumprimento por 
parte do licitante de qualquer das obrigações neste instrumento, no 
termo de contrato ou em outros documentos que o complementem, 
abrangidas nos subitens anteriores, serão sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b] Multa 1 % (um por cento) até 20% (vinte por 
requisição, ou do valor global do contrato. 
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser ..... v''-'J.J.,u. ••.•. v ao tesouro municipal no 
prazo de 05 (cinco) dias a da notificação decisão do recurso, por meio 

Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou 
descontado do pagamento que o licitante fizer 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência 
devido cobrado administrativamente ou 

por dia de atraso na 
da ordem de serviço, até o 

caso seja inferior a 30 

sobre o valor objeto da 

será automaticamente 

crédito do licitante, o valor 
como dívida ativa no 



>Jr".L'll~ DE LIMOEIRO DO NORTE 
fiscal, com os encargos 

SERVIÇO 
e cobrado naediante processo de execução 
correspondentes. 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: serão aplicadas após 
regular processo administrativo, assegurada a < •••••.••••. .., ••••••••• defesa e o contraditório. 
14.4. No processo de aplicação de assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantidos os prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções de multa e advertência; 
b] 10 (dez) dias corridos para a sanção de de licitar e contratar 
com o Serviço Autõnomo de Água e Esgoto - de Limoeiro do Norte e 
descredencíamento no Cadastro de Fornecedores Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - de Limoeiro do Norte pelo prazo até 05 (cinco) anos. 
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou que indício de causar dano 
ou prejuízo a Administração Publica ou deverá inaugurar una 
procedimento administrativo de apuração dos Os casos ocorridos durante 
os procedimentos licitatórios serão oficialmente devidamente 
instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE apuração. Nos casos ligados 
a fase posterior a adjudicação pela autoridade gestora 
competente à Procuradoria. 

As normas que disciplinam 
favor ampliação da disputa entre os 
público, sem comprometimento da segurança e 
Administração. 
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos Pregoeiro durante a sessão 
e pelo(s) órgão(s) solicitantes da licitação, nos '-' COLJ.O casos. 
15.3. O não atendimento de formais essenciais não importará 
no afastamento do licitante, desde a aferição da sua 
qualidade e a exata compreensão da sua durante a realização da 
sessão pública deste Pregão. 
15.4. adjudicação e a homologação do 
direito à contratação. 
15.5. Nenhuma indenização será devida às "o..c;.u. pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao pn::;~t~nl .. e edital, nem em relação às 
expectativas de contratações dela decorrentes. 
15.6. homologação do presente 
órgão(s) solicitante(s}. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos edital, exclui-se o dia de 
início de contagem e inclui-se o dia do observando-se que só se 
iniciam e vencem prazos em dia de expediente ..... ~1'"YYl no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, quando for expressamente 
estabelecido ena contrário. 
15.8. Na hipótese de não haver expediente ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do r» ••• ·r1"c •.•••...• "'" na data prevista, a sessão 

'""""7'0"-' sempre interpretadas em 
atendidos o interesse 

regular funcionamento da 

competência do(s) 



e quatro} horas a contar da será remarcada para no mínimo 24h 
respectiva data. 
15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as ....• '--""L'-'~~.,. oriundas do presente edital 
será competente o Foro da Comarca Limoeiro Norte ICE. 
15. Quaisquer informações e cópias do edital anexos poderão ser obtidas 
junto ao Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água Esgoto - SAAE de Limoeiro 
do Norte em sua sede localizada na Av. Dom Matos, 1.400, Centro, 
Limoeiro do Norte/CE de segunda à sexta-rerra no horário de 07h30min às 
13hOOmin e j ou pelos sítios eletrônicos: do de Contas do Estado do 
Ceará (TCEjCE): e do SAAE 

,.,.r.,n1" .• ·c •.•.•. """""'-0 do objeto deste certame, 
discriminadas no termo de referência deste edital, deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração suas propostas de preços. 



formulário de requisiçao 
e encaminhado à 

I. OBJETO: Serviços de 
bilhetes de passagens aéreas no âmbito 
Autônomo Agua e Esgoto de Limoeiro do 
contidas no termo de referência. 

ao Serviço 
CE, conforme especificações 

CARACTERIZAÇÃO DOS 
111 A empresa Contratada deverá prestar os assessoria, cotação, 

reserva, emissão, remarcação e de de passagens no 
âmbito nacional com explicitação da mais barata disponível no 
momento, que atendam aos trechos, datas, períodos e '-'.L':'<,,,,,':;)',,,,,,, 
serviços solicitados pelos usuários. A cemt:ratacla deverá informar sempre 
que houver alteração de preço de 

• Informações sobre horários, escalas e 
• Os bilhetes serão solicitados através 

devidamente assinado pelo representante da 
empresa contratada por intermédio 
pessoalmente, por preposto da Contratante. 

• Os bilhetes, uma vez emitidos, poderão 
internet, devendo a Contratada confirmar o 

•• No caso de solicitações a deverá informar por 
telefone o número do bilhete para que as !J"""q'::>"""F,'-'Je.lO possam ser retiradas 
no balcão do aeroporto. 

• A empresa Contratada deverá assessorar a para a adequada 
'-4o'-'LU •••• V •••••••• do melhor roteiro, tarifas, horários frequência de voo. 

Contratada deverá aéreas em classe 
econômica, na tarifa promocional disponível no voo 
escolhido pelo contratante, salvo disposição contrário da Contratante. 

• empresa deverá desmarcar, cancelar ou transferir, dentro 
disposições legais, as passagens que <C<. ••• ,~.L ••• ~.u;;.u" .•.• à Contratante, conforme 
solicitação. 

• Os serviços emitidos e não utilizados poderão ser 
cancelados pela agência contratada, desde solicitados em tempo hábil, 
de acordo com normas específicas da ANAC fornecedoras específicas. 

• Os serviços emitidos, pagos e não terão os seus valores 
ressarcidos pela CONTRATADA à ,....r., .. l\T'.......... deduzidos os valores 
referente às multas cobradas aéreas. 

fi contratada obrigará a as solicitações da 
Contratante, para emissão de bilhetes de 1Ja.";::»;:>."'-~';;;.lJ.;:), ao trecho e horário 
solicitados em um prazo máximo horas corridas e, 



no prazo máximo de 02 excepcionalmente, para as requisições 
(duas) horas; 

(li Comunicar ao Contratante, possíveis cancelamentos de voos onde haja 
emissão passagem a ser paga ficando obrigada a 
providenciar outro voo nas de preço, e horários 
compatíveis com o voo 

• Para efeito de pagamento, será considerada transação: 
1. emissão de bilhete de passagem de ida e volta quando 

por uma mesma companhia aérea. Em se ..... 'GlL •.• caU ••••••• V de companhias áreas 
diferentes serão consideradas 

2. A emissão de qualquer 
volta. 

3. reemissão de qualquer 
sua não utilização. 

4. Os demais serviços prestados pela 
transações, portanto, não serão 

• Disponibilizar serviço de 24 (vinte e horas, possibilitando 
a efetiva solução para eventuais problemas cecorrentes da prestação de 
serviços, bem como dar suporte a 
extrapolem os dias/horários determinados. 

• Repassar ao Contratante eventuais concedidas pelas 
companhias aéreas, como promoções, CO)rteS1GlS e demais vantagens. 

•• Providenciar o fornecimento de passagens e de passageiros, fora 
do expediente administrativo trabalho, sábados, domingos e 
feriados. 

• Fornecer, sempre que solicitado pelo 
valores vigentes das tarifas na data da 
informação expedida pelas companhias 
verificação se esses valores, inclusive os 
registrados no Departamento Aviação 
CONTRATADA deverá apresentar à 
emissão dos bilhetes de passagens aéreas, as 

de remarcação quando 

não são consideradas 

a comprovação dos 
das passagens, mediante 
em papel timbrado, para 

são os devidamente 
- DAC. Nestes casos, a 
as cotações realizadas para 
serão submetidas. 

DOS REQUISITOS 
São requisitos mínimos à participação no 

1. Comprovante de registro da licitante 
Turismo - Embratur (art, 3° da 7.262/ 
emitido pelo Ministério do Turismo. 

3.2. Atestado de Desempenho por pessoas jurídicas 
direito público ou de direito privado, que o licitante 
prestando ou tenha prestado serviços compatíveis em 
características, prazos e condições com os objetos da presente licitação. 

3.3. Declaração do licitante de que opera todas as companhias 
nacionais classificadas como regulares perante a ANAC - Agência Nacional de 
Aviação Civil. 

a Empresa Brasileira de 
ou Certificado de Cadastro 



Termo de Contrato: 
contrato terá a duração 12 (doze) meses 

assinatura, podendo ser prorrogado nos prazos 
8.666/93. 

contados da data sua 
art. inciso Il, da 

v. Reajuste e da Repactuação Será permitido o 
reajustamento do valor contratual com Geral de Preços de 
Mercado (IGPM), ou outro índice que a ou a repactuação do 
preço do Contrato, desde que observado o r"" .••.•• "" •..•.•..• h mínimo de um ano, a 
contar da data de sua assinatura ou da data sua última repactuação ou 
reajuste. 

VI. Do Pagamento: 
6.1. A contratada será remunerada pelo 
regime, a CONTRATADA cobrará uma taxa para 
voucher emitido, que será a única 
serviços. 
6.2. Para efeito de pagamento, será conS:la.t~ra,a.a transação: 
6.2.1. emissão de bilhete de passagem nacionai, de ida e volta quando 
por uma mesma companhia aérea. se companhias áreas 
diferentes serão consideradas duas transações. 
6.2.2. A emissão de qualquer bilhete passazem somente ida ou somente 
volta. 
6.2.3. reemissão de qualquer bilhete decorrente 
não utilização. 
6.2.4. Os demais serviços prestados pela ror>'nrT'!:> 

transações, portanto, não serão remunerados. 
6.3. O valor a ser pago pela CONTRATANTE por 
voucher emitido será o valor do serviço 
por companhias aéreas (quando houver), 
Transação e da Taxa de Embarque, que pode 
seguinte fórmula: 

= - VC + TT + TE, onde: 
VF= Valor da Fatura (valor a ser pago); 
VP= Valor da Passagem Aérea; 
VC= Valor da Comissão paga pela companhia 
TI = Valor da Taxa por (valor do ~~'V.,~~ 
TE = Valor da Taxa de Embarque; 
6.3.1. O valor da Taxa por Transação o 
processo licitatório. 
6.4. pagamentos serão efetuados pelo órgão 
dias após a emissão da fatura, em moeda 

por Transação. Por esse 
autorização, bilhete ou 

devida pela prestação dos 

remarcação quando de sua 

não são consideradas 

autorização, bilhete ou 
liquido de comissões pagas 

do valor da por 
calculado utilizando-se da 

à agência contratada; 
ganhador); 

proposta vencedora deste 

C<.t.C .••.••. u.'V em 30 (trinta) 
nacional, mediante depósito 



na conta bancária a ser indicada pela acordo com a 
quantidade e o valor dos bilhetes e efetivamente fornecidos, 
condicionados à apresentação faturas esnecincas, devidamente atestadas 
pelos beneficiários contratos. 
6.5. Será efetuada a retenção na fonte e contribuições elencados 
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 
conformidade com as normas vigentes. 
6.6. No valor a ser pago para a execução do 
inclusos todos os custos diretos e indiretos .... "'" .. """,,.., 
serviços, encargos sociais, seguros, custos de 
tributos ou quaisquer outros encargos que 
serviços, constituindo assim a única 
6.7. A agência contratada emitirá uma única 
todos os usuários, os trechos e os 
corresponderá ao total dos bilhetes e serviços 
6.8. As faturas deverão ser entregues ao _..~ . 
após o término de cada quinzena, 
Estaduais e Municipais, FGTS e CNDT. 
6.9. O CONTRATANTE deverá conferir as 
verificar erro ou omissão na fatura ou outra 
seu pagamento, a devolverá, no prazo máximo de 
a agência providencie no mesmo a "''''''1"'''1''1"'", 
apresentada em data posterior ao estabelecido 
somente ocorrerá na quinzena seguinte. 
6.10. Serão descontados da fatura os valores oecorrentes de indenizações ou 
multas eventualmente registradas. 

para a execução dos 
de obra, benefícios diversos, 
a existir sobre os aludidos 
pelos serviços contratados. 

quinzenal, discriminando 
valores. Cada 

.1'-'\., .•.•..• v.::> em cada quinzena. 
em até 05 (cinco) dias úteis 
das Certidões Federais, 

recebidas e, na hipótese 
\.cU . .l.'-'.l.Q. que desaconselhe o 
(dois) dias úteis, para que 
Caso a nova fatura seja 
subitem, o pagamento 

u.stiflc~l.ti:va para Contratação: O ._F>rUllC'C\ Autônomo de Água e Esgoto, 
no intuito de garantir a locomoção de seus visa contratar empresa 
para prestação dos serviços descritos no objeto sintético, na expectativa de 
atender de forma eficiente e segurança, o transporte aéreo quando 
se necessário. 

VIU. DO V ALaR ESTIMADO: 
8.1. O valor estimado as passagens será 
mil reais). 
8.1.1. O valor estimado foi calculado tendo-se '-'VJ"UV base o processo licitatório 
realizado no exercício anterior, considerados os nos preços dos 
bilhetes de passagens aéreas bem como a dos preços dos bilhetes 
decorrente da liberdade tarifária, dentre outros que interferem no 
estabelecimento dos preços. 

R$ 40.000,00 (qu.arenta 



XI. DA 
9.1. Na proposta de preços deverá constar a especmcacao detalhada do item 
nos quantitativos solicitados, o valor unitário e em moeda nacional, em 
algarismo e por extenso, já considerando as tributos, impostos, 
taxas, encargos e demais despesas incidam ou indiretamente sobre 
os serviços; 
9.2. A Unidade Gestora poderá se valer da 
propostos, antes adjudicação e homologação 
atendimento das especificações dos 
Referência. 
9.3. Será considerada vencedora a 
Preço Global, desde que atenda as 
Referência e n.o edital da licitação. 
9.4. Para fins de elaboração dos lances, o valor 
prestação do serviço de agenciamento de viagens 
R$ 95,00 (noventa e cinco reais), haja vista 
no mercado atualmente. 

A de informação, sem que isso 
parte da Serviço Autônomo Água e Esgoto, 

anual de 50 (cinquenta) passagens. 
9.6. Os lances serão ofertados pelo VALOR 
nas condições definidas no Termo de 
conforme PLANILHA DE FORMAÇÃO 

técnica dos 
certame, para verificação do 

constantes no Termo 

proposta apresente o Menor 
contidas neste Termo de 

máximo admitido para 
DE TRANSAÇÃO) é 

do preço médio praticado 

qualquer obrigação 
estimado um quantitativo 

DE TAXA DE TRANSAÇÃO, 
ANEXO I deste Edital, 

VALOR VALOR 

UNITÁRI.o QTDE. VALOR 

M:ÁXIM.oDE ESTIMADA ESTIMADO TOTAL DA 
TAXA DE DE DE C.oNTRATAÇA.o PASSAGENS PASSAGENS TRANSAÇA.o AÉREAS :R$ :R$ :R$ 

:R$ (:8) x:8) (D, E = (C+D) 
(A) 

R$95,00 50 R$ 40.000,00 R$ 44.750,00 

ITEM ESPECIFICAÇA.o mm 

1. Taxa por transação - SERVo 
visando a contratações 
futuras e eventuais de 
serviços de assessoria, 
cotação, reserva, 
emissão e entrega de 
bilhetes de passagens 
aéreas no âmbito 
nacional. 

C VALOR GLOBAL ESTIMADO DA C.oNTRATAÇA.o Ê DE 
E CINQUENTA REAIS), C QUE C.oRRESPONDE A S.oMA 00 VALOR 
SOMA 00 VALOR ESTIMADO DE PASSAGENS. 

E QUATRO MIL SETECENTOS 
TAXA DE TRANSAÇA.o C.oM A 



ANEXO 11- DE 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 14060001/2019PP 
AO PREGOEIRO DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
LIMOEIRO NORTE 
Razão Social: 
CNPJ r.: 
Inscrição Estad:u.al ou Municipal: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Banco: 
Agência N°.: 
Conta Corrente r.: 
OBJETO: Serviços de assessoria, 
bilhetes de passagens aéreas no âmbito 
Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do ., r .n.rn<.· 
contidas no termo de referência. 

emissão e entrega de 
para atender ao Serviço 
conforme especificações 

ITE ESPECIFICAÇA UND 1111 o 

1. Taxa por SERV 
transação 
visando a 
contratações 
futuras e 
eventuais de 
serviços de 
assessoria, 
cotação, reserva, 
emissão e 
entrega de 
bilhetes de 
passagens 
aéreas no âmbito 
nacional. 

VALOR 
UNITÃRIO 
DE TAXA 

DE 
1.'RANSAçA 

0R$ 
A 

QTDE. 
ESTIMADA 

VALOR 
ESTIMADO 

DE 
PASSAGEM 

S 
R$ 
D 

PASSAGEN 
sAÉREAS 

(B) 
100 

VALOR UNITÁRIo DE TAXA DE 
VALOR TOTAL DE TAXA DE TRANSAÇÃO RS 
O VALOR GLOBAL CONTRATAÇÃO RS ••••••••••••••••••• 

O VALOR CORRESPONDE 
DE TRANSAÇÃO COM SOMA 
CONFORME ESPECIFICADO NO _'II"Io.~r_ 

VALOR 
TOTAL DA 

O 
R$ 

E" (C+D) 

R$ 



Prazo de execução: 05 (cinco) após a ..., .•....•... """, •.... V' da ordem de serviço 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Declaro para os devidos fins que nos preços OIereC:1Q()S .•.•... ,.1U,LU<:\.<:> todas as 
despesas incidentes sobre o fornecimento a tributos, 
deslocamento de pessoal e demais unentes à fabricação e transporte 
do objeto licitado. 

CARIMBO 
ASSINATURA 

OBS.: ELABORAR SUA DE s: ""-1I.M""" ••••• IIi::JJ. 

OBSERVAR FIELMENTE O PRESCRITO NO 
DE DESCLASSIFlCAÇAo. 



(NOME QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), sob as penas 
para todos os fins de direito a se possa nr,F>Q1-ar especialmente para fazer 
prova em processo licitatório, junto ao Serviço All1:0,D(llmO de Água e Esgoto - 
SAAB de Limoeiro do Norte, o seguinte: 
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os 
constantes do instrumento convocatório; 
2. Que tem pleno conhecimento todos os 
dos serviços a serem ofertados no 

Que sua proposta de preços atende 
no edital. 

habilitação 

e elementos do edital e 
licitatório; e 
aos requisitos constantes 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, a sob as penas da 

«<DATA»> 



ANEXO 111 - MODELOS 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: «<NOME EMPRESA, 
ato representada por seu (titular, sócio, 
«<NOME»>, qualificação (nacionalidade, 

N°. e ENDEREÇO»> neste 
ou representante), Sr. 

civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: «<NOME 
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço). 

qualificação (nacionalidade, 

PODERES: O OUTORGANTE confere ao 
para representá-Io junto ao Serviço Alln::O~DCl,mo 

Limoeiro do Norte, na sessão de P~tE()AIO 
14060001/2019PP, podendo o mesmo, 
contratos, entregar durante o procedimento os 
envelopes de proposta de preços e documentos 
documentação necessária, como também 
preços e praticar todos os demais atos 
OUTORGANTE que se fizerem necessários ao 
inclusive interpor recursos, de por 
está obrigado a satisfazer todas as obrigações conrraicas 

«<DATA»> 



ANEXO lU - MODELOS 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), 

a) Sob as penas da lei, para todos os fins a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo ncrtarorto junto ao Serviço 

de Água e Esgoto - SAAE de do que, em 
cumprimento ao estabelecido na N°, 9.854, 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 7°, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de anos. 
b] Que não fornos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do ínciso IV art. 87 da Lei N°. 8.666/93 
e que inexiste qualquer fato superveniente de nossa habilitação para 
participar no presente certame lícitatôrio, ficamos ciente 
obrigatoriedade de declarar ocorrências nos termos do art. 32, §2°, 
da Lei N°. 8.666/93. 

sob as penas da 

«<DATA»> 



Pelo por ser a expressão da verdade, sob as penas da 

Sob as penas da lei, para todos os fins de se possa prestar, nos 
termos da Complementar n° 123/2006 e especialmente para 
fins prova em processo licitatório, junto ao Sf:o!''l'Viil''!n Autônomo de ..•.••..•.. , __ 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, EMPRESA-ME 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos no § 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 



o SERVIÇO 
NORTE/CE, pessoa jurídica de direito público 

07.625.932/0001-79, com sede na 
Centro, Limoeiro do Norte/CE, neste ato 
Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
LIMOEIRO DO NORTE - Sr. Francisco Valdo 
denominada CONTRATANTE, e de 
jurídica de direito privado, sediada à _ 
por seu representante legal, Sr. , 
denominada CONTRATADA, firmam entre si o nr,F>~"'nT'p 
mediante as cláusulas e condições a seguir \,;;:"CCU •• '\,;J.';;;...,J.'uaõ. 

inscrita no CNPJ sob o 
AureHano Matos, n° 1400, 
representado pelo 

ESGOTO - SAAE 

Processo na 
14060001/2019PP, em conformidade com a 
Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da 

ESPECIFICA 
çAo 

PRESENCIAL N°. 
. 8.666/93, Lei 123/2006, 
N°. 10.520/02. 

assessoria, cotação, reserva, 
OP1"POQ no âmbito nacional para 

de do 

SER 
V. 

VALOR 
ESTIMA 

DO 
DE 

PASSAG 
ENS 
R$ 
D 

R$ 

ITE 
M 

1. Taxa por 
transação 
visando a 
contratações 
futuras e 
eventuais de 
serviços de 
assessoria, 
cotação, 
reserva, 
emissão e 
entrega de 
bilhetes de 
passagens 
aéreas no 
âmbito 

VALOR 
DA 

CONTRATA 
çAo 
R$ 

E= 

ODE 
TAXA DE 
TRANSAÇ 
Ao 
tA) 

R$ 
40.000,0 

O 

R$ 



.....•.........••.. 

transações com a soma do 
proporção da execução dos 
fornecimento / ordens de compra expedidas, de 
fiscais / faturas devidamente atestadas pelo cr "","',."' •••.• 

das certidões federais, estaduais e municipais, I.v •.... ~a'" 

condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. 

obrigação e o v"'A'v<.uuu 
observada as disposições 

3.3. Para os serviços objeto deste certame deverá emitida fatura e nota fiscal 
em nome do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto SAAE de Limoeiro do Norte. 
3.3.1. Todas as informações necessárias à rissão da fatura/nota fiscal deverão 
ser requeridas junto ao Serviço Autônomo de e Esgoto - SAAE de L4u .••.•• "'" •••• 

do Norte. 
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade 
serão devolvidas ao contratado, para 
informações que motivaram sua rejeição, 
da data da sua reapresentação. 
3.3.3. ocasião do pagamento, será efetuada "online" às certidões 
apresentadas, para verificação todas as de regularidade fiscal. 
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o 
fornecedor será comunicado por escrito para regularize sua situação, no 
prazo estabelecido pelo Serviço Autônomo de e Esgoto - SAAE de Limoeiro 
do Norte, sendo-lhe facultada a apresentação de no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de aplicação das cabíveis. 
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o contratado suas responsabilidades e 

correções, com as 
I.a .• J.u,'J-c ••..... o prazo para pagamento 

5.1. despesas contrato correrão 
orçamentária(s) do Serviço Autônomo de Agua e r...S~Ol:O 
Norte: Dotação 14.01.171220 
DESPESAS: 3.3.90.33.00 Passagens e despesas 



6.1. As partes se 
disposições do instrumento convocatório, 
consolidada e da N°. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Executar as atividades em conformidade 
Referência com os mais elevados padrões 
profissional e ética; 

b) Atender convocação da CONTRATANTE, de 60 (sessenta) minutos. 
c) No caso de reposição de peças, acontecendo de a CONTRATADA não ser 

possível fazer no momento, deverá dispor de para substituir 
àquele que se encontra em conserto 

d) Designar para a execução do objeto do 1"\r#".;:,P1"'I 
habilitado, e cumprir com as obrigações 
experiência dos profissionais apresentados; 

e) Prestar os esclarecimentos que forem pela contratante, cujas 
reclamações ou orientações se obriga a "'-"'J~J.'''''VJ. prontamente; 

f) Arcar com as despesas de deslocamento e sua e de seu pessoal 
contratado na execução das atividades próprias, assumindo todas 
as despesas relativas a pessoal e quaisquer oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, tais como: salários, sociais e trabalhistas 
e eventuais passivos, impostos, alimentação seu pessoal, deslocamentos 
de funcionários, equipamentos de proteção e coletivo, tributos, 
seguros, taxas e serviços, públicas, registros, 
autenticações do contrato, etc, e para todos os efeitos legais, 
declarada pela(o) contratada(o) a de qualquer vínculo 
empregatício entre seus empregados e/ou e a contratante; 

g) Responsabilizar-se por quaisquer danos a terceiros em virtude do 
objeto do contrato a ser firmado; 

h) Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização contratante; 

i) Submeter-se às normas e condições VCL1.hOLUQ.", pela contratante, quanto ao 
comportamento, discrição e urbanidade na interpessoal; 

j) Exercer rigoroso controle qualidade sobre informações apresentadas e 
atuar sempre dentro dos prazos v'"" ••••..•.• .,'-'''".vv ..•.•..•. ,JU, 

k) A{O) contratada(o) deverá realizar todas as atrvidanes descritas acima deste 
quando tocante as atividades do Serviço de Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte na representação do de Despesa, em ações 
correlatas com as atividades profissionais. 

1) Aceitar, nas mesmas condições registradas, acréscimos ou supressões 
que se fizerem na execução, até 25% e LL1."_U por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do § lOdo 65 da n" 8.666/93. 

6.3. CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 

integralmente as 
8.666/93, alterada e 

o descrito no Termo 
competência, integridade 

profissional qualificado e 
devendo comprovar a 



b) Fornecer o apoio técnico e institucional tnrrn~ para facilitar o acesso da(o) 
contratada(o) a todas as informações, JLv'U •••.•• '" e entidades necessárias à 
consecução dos objetivos de que trata 

c) Disponibilizar local adequado para a execução 
d) Efetuar o pagamento conforme clausula 

contratual. 
instrumento 

um 
sua repactuação ou 

7.3. REEQUILÍBRIO sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, '_'V.L.U.Jl",'-U álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram entre os encargos 
do contratado e a retribuição da a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do art, 65, Il, Lei N°, 8.666/93, alterada e 

das obrigações definidas neste ou 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo 
8.666/93. 
8. Se a CONTRATADA deixar de o contrato ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, o retardamento da 
execução do mesmo, não mantiver a proposta, ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com ao Serviço de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte e será descredenciado Cadastro de Fornecedores 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Limoeiro do Norte pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de das seguintes multas e 
demais cominações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato 
b] Apresentar documentação falsa exigida para o 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e} Comportar-se de modo inidôneo; 

CONTRATADA, de qualquer 
outros documentos que o 

sanções previstas na Lei N°. 



Multa moratória de 0,3% (três décimos por 
dos serviços do objeto contratual, contados do receormento 
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na v.o.'vv •.•.•. "' •..•. v 

Multa moratória de 20% cento) 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na serviços; 

1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do serviço, às arrvmane da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais ou descumprimento por 
parte do licitante de qualquer das obrigações neste no 
termo de contrato ou em outros documentos o complementem, não 
abrangidas nos subi tens anteriores, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, e consolidada, e na N°, 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 

Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por I"'A1 •.• rrl 

requisição, ou do. valor global do contrato. 
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser '-',,",V.U."'''''''LV ao tesouro municipal no 
prazo 05 (cinco) dias a contar da '-" """ •..•.. O'v do recurso, por 
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou 
descontado do pagamento a que o licitante 
8.4. caso de ínexistência ou insuficiência 
devido será cobrado administrativamente ou 
SERVIÇO AUTÔNOMO AGUA ESGOTO - 
e cobrado mediante processo de execução 
correspondentes. 
8.5. As partes se submeterão ainda às demais "' ...........• "',"'''' .... impostas nos 86 
a 88 da N°, 8.666/93, alterada e consolidada e instrumento convooatórío. 
8.6. A falta de material não poderá ser alegada motivo de força maior e 
não eximirá a CONTRATADA das penalidades que sujeita pelo não 

sobre o valor objeto 

crédito do licitante, o valor 
como dívida ativa no 

DE LIMOEIRO DO NORTE 
com os encargos 

enseja a sua 
e no edital. 

o presente contrato ficará 
notificação judicial ou 
o direito de reclamar 

r~1rar,<;:, provenientes da sua 
"".1.(: •.•..••. ,: •••.•• ,,"'''' e condições ou nas 

77 e N°, 

nos artigos 



A CONTRATADA se obriga a manter, 
em compatibilidade com as obrigações por ele 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.2. presente contrato tem seus termos e sua 
de licitação e à proposta licitatôria. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o 
prerrogativas dispostas no art. 58 
10.4. O presente contrato ser 
Administração ou por acordo das partes, com 
casos previstos na Lei N°. 8.666/93. 

A inadimplência da CONTRATADA 
trabalhistas, fiscais e comerciais não 
responsabilidade por seu pagamento, nem }Jv' •.••. 'V •• 

ou restringir a regularização e o uso dos bens 
10.6. CONTRATADA, na execução 
responsabilidades contratuais e 
contrato sem a expressa autorização da s: •.•.••• J..I.J.J..uJ.O 

A Administração rejeitará, no todo ou em 
desacordo com os termos do termo 
contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, 

vinculada ao edita! 

fazer uso de qualquer das 
alterada e consolidada. 
unilateralmente pela 

devidas justificativas, nos 

aos encargos 
CONTRATANTE a 

os bens executados em 
proposta de preços e deste 

Nortej 
questões decorrentes da execução contrato, 
§ 2° do art. 55 da N°, 8.666/93, alterada e ,...."-'J,J."" v, ,.I..I."".O' ••.••• o.. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente 
perante testemunhas que também o assinam, 
jurídicos e legais efeitos. 

em 03 (três) vias, 
para que produza os seus 

«<DATA»> 

-c-c-c Superintendente 
SERVIÇO AUTÔNOMO SAAE DE LIMOEIRO DO 

NORTE 
CONTRATANTE 

«<CNPJ N°.»> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 


